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tituição federal de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional 
nº 41/2003, artigo 1º § 5º da lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso ii, 36, 
36-a, 36-B e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pela lei complementar nº 49/2005 e 110/2016 c/c art. 98-a, 
caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introdu-
zido pela lei complementar nº 125/2019, Maria MadalENa daS GracaS 
GUiMaraES liMa, mat. nº 5115361/1, na função de Enfermeiro, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública - 
SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.346,62 
(seis mil, trezentos e quarenta e seis reais e sessenta e dois centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 100%, que equivale a 10.950 dias de 10.950 dias sobre o último salário 
de contribuição, na forma do art. 1º, § 5º, da lei nº 10.887/2004 c/c art. 10, § 5º, do anexo ii da 

PorTaria Nº 1.467/2022 (r$6.346,62)
6.346,62

Total de Proventos 6.346,62

ii – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/08/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 832978
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.591 de 19 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE - Processo nº 2018/458720.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso iii, alínea “b”, da cons-
tituição federal de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional 
nº 41/2003, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso ii, 36, 
36-a, 36-B e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pela lei complementar nº 49/2005 e 110/2016, Maria daS Gra-
caS doS SaNToS da SilVa, mat. nº 57206631/1, no cargo de agente de 
artes Práticas, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação os proventos men-
sais de r$1.212,00 (um mil e duzentos e doze reais), conforme abaixo 
discriminado:

Proventos proporcionais a 47,4155% (5.192 dias de 10.950 dias) sobre o valor da média aritmética 
simples (r$1.513,69) 717,72

diferença complementar (SV nº 15 e 16 do STf e art. 1º, §5º da lei nº 10.887/2004) 494,28 
Total de Proventos 1.212,00

ii – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/08/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 832980
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.541 de 18 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/157157.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; no art. 28 
da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c acórdão n° 55.856 do 
TcE/Pa de 06/07/2016; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, 
da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c 
o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, Maria do Socorro 
dE SoUSa cordEiro, mat. nº 409324/2, no cargo de Professor classe 
i, nível c, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$13.178,70 (treze mil, cento e setenta e oito reais e setenta centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 84h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  3.903,62
1.639,52
296,75

3.122,90
4.215,91

  13.178,70

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 832984
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.649 de 21 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2016/70864.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 

iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei comple-
mentar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019; art. 
140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 
5.810/1994, PaUlo roBErTo dE BarroS MoraiS, mat. nº 5102987/1, 
na função de Médico, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de 
Estado de Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$5.914,19 (cinco mil, novecentos e quatorze reais e dezenove 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 2.053,54
Gratificação pela Escolaridade – 80% 1.642,83

adicional por Tempo de Serviço – 60% 2.217,82
Total de Proventos 5.914,19

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 832994
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.457 de 13 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade - Processo nº 2021/136350.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso iii, alínea “b”, da cons-
tituição federal de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional 
nº 41/2003, artigo 1º § 5º da lei  nº 10.887/2004, artigos 22, inciso ii, 
36, 36-a, 36-B e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as altera-
ções trazidas pela lei complementar nº 49/2005 e 110/2016 c/c art. 98-a, 
caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, intro-
duzido pela lei complementar nº 125/2019, Maria TErEZa riBEiro da 
ENcarNacao, mat. nº 5090423/1, na função de agente de Portaria, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública 
- SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.650,36 
(um mil, seiscentos e cinquenta reais e trinta e seis centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 100%, que equivale a 10.950 dias de 10.950 dias sobre o valor da média 
aritmética simples (r$1.405,26) 1.405,26

Proventos mensais com aplicação dos índices do iNPc (06/2021 a 08/2022) 1.650,36
Total de Proventos 1.650,36

ii – os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/08/2022 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, con-
siderando que a servidora vinha recebendo normalmente pela folha de 
ativos da Secretaria de Estado de Planejamento e administração - SEPlad.
iii – a contagem do tempo de contribuição foi encerrada em 03/06/2021, 
data em que a servidora completou 75 anos de idade, conforme interpreta-
ção do §3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada 
pela lei complementar nº 128/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 832999
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.532 de 18 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE - Processo nº 2021/615469.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso iii, alínea “b”, da cons-
tituição federal de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional 
nº 41/2003, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso ii, 36, 36-
a, 36-B e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazi-
das pela lei complementar nº 49/2005 e 110/2016 c/c art. 98-a, caput e 
§1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido pela 
lei complementar nº 125/2019, Maria carMEliTa BErNardES da coSTa 
caBral, mat. nº 5177006/1, na função de Enfermeiro, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Público – SESPa, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$5.279,03 (cinco mil, duzentos e 
setenta e nove reais e três centavos), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 100,00% (10.950 dias de 10.950 dias) sobre o valor da média aritmética 
simples (r$5.279,03) 5.279,03

Total de Proventos 5.279,03

ii – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/08/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 833006


